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Metodologia de seriação e critérios de desempate 

 

CF = 0,2A + 0,2B + 0,2C + 0,3D + 0,1E 

 

CF – Classificação final obtida na escala de [0 a 20] valores, arredondada às centésimas 

 

A – Classificação atribuída pelo júri, definida na escala de [0 a 20] valores, que quantifica as habilitações 

académicas do candidato 

20 valores – Doutoramento; 

14 valores - Mestrado;  

10 valores - Licenciatura/Bacharel. 

 

B - Classificação atribuída pelo júri, definida na escala de [0 a 20] valores, que quantifica a classificação final 

do grau de licenciado do candidato. Caso apenas exista uma classificação qualitativa no certificado 

entregue pelo candidato serão aplicados os seguintes valores;  

Excelente/Aprovado com Distinção e Louvor -19 valores;  

Muito Bom / Aprovado com Distinção- 17 valores;  

Bom / Aprovado-15 valores;  

Suficiente- 13 valores.  

Caso o candidato não entregue o certificado que comprove o grau de licenciatura será atribuída a 

classificação de 0 valores. 

 

C – Classificação atribuída pelo júri, definida na escala de [0 a 20] valores, que quantifica o exercício de 

atividades profissionais do candidato 
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20 valores – Mais de 5 anos de serviço na área científica das Ciências da Saúde;  

16 Valores – Até 5 anos de serviço na área científica das Ciências da Saúde;  

12 valores - Até 2 anos de serviço na área científica das Ciências da Saúde;  

10 valores- Experiência profissional em outra área científica;  

0 valores- Sem experiência comprovada; 

 

D - Classificação atribuída pelo júri, definida na escala de [0 a 20] valores, área científica do curso de 

proveniência do candidato que o júri entenda como relevante para o concurso em questão;  

20 valores – Curso da área científica das Ciências da Saúde;  

12 valores – Cursos de outras áreas científicas. 

 

E - Classificação atribuída pelo júri, definida na escala de [0 a 20] valores, que quantifica a instituição de 

proveniência;  

20 valores- Grau académico de licenciatura concluído na ESTeSC-IPC;  

14 valores- Grau académico de licenciatura concluído noutra UOE do IPC;  

0 valores - Grau académico de licenciatura concluído noutra instituição de ensino fora do IPC. 

 

Em caso de empate devem ser aplicados sucessivamente os seguintes critérios:  

- Grau académico mais elevado;  

- Melhor classificação da licenciatura;  

- Idade, por ordem decrescente (privilegiando os mais novos);  

 

 

A Presidente do Júri 

 

 
Professor Adjunto 

Marta Vasconcelos Pinto 
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